
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS 

Av. Brasil N° 1059 - Bairro Bom Jesus – Apiacás - MT 
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Fls:_______________ 

Rúbrica:___________ 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACA S. 

Setor requisitante: Secretaria Municipal de Urbanismo 

Responsável pela Demanda e Fiscal do Contrato: Rafael Cabral de Souza 

Responsável pela Solicitação: Secreta rio; Valdeci dos Santos  

E-mail: licitacao@apiacas.mt.gov.br 

Telefone: (66) 3593-2227 

 

1. OBJETO 
ADESA O A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 08/2024 Processo nº 1699/2024 - Prega o Presencial nº 

05/2024 - REGISTRO DE PREÇOS, realizado pela Prefeitura Municipal de Nova Monte/MT. 

QUE TEM POR OBJETO REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE TAPETES 

DE GRAMA NATURAL (GRAMA ESMERALDA) PARA ATENDER A SECRETARIA DE URBANISMO DO 

MUNICIPIO DE APIACÁS/MT, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital 
e seus anexos.  

 
2. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA 

A presente formalizaça o de demanda visa a  ADESA O a  Ata de Registro de Preços Nº 08/2024, 

correspondente ao Prega o Presencial nº 05/2024, Processo Administrativo nº 1699/2024 realizado 

pelo Municí pio de Nova Monte Verde/MT, para futura e eventual aquisiça o de Grama Natural (grama 
esmeralda) que tem como objetivo promover a melhoria e a manutença o dos espaços pu blicos do 

municí pio, garantindo um ambiente urbano mais harmonioso e sustenta vel. Para tanto, torna-se 

necessa ria a aquisiça o de tapetes de grama natural (grama esmeralda), que sera o utilizados em 
revitalizaça o de espaços pu blicos e demais locais de interesse pu blico. 

A adesa o a  Ata de Registro de Preços justifica-se pela necessidade de otimizar o processo de aquisiça o, 

garantindo celeridade, economicidade e padronizaça o na compra do material, ale m de assegurar o 

fornecimento conforme as especificaço es te cnicas adequadas para o solo e clima da regia o. 

 

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE 

A aquisiça o de grama natural garante uma instalaça o ra pida e eficiente, possibilitando a revitalizaça o 

imediata das a reas verdes, das vias e das a reas pu blicas.  

Essa te cnica de plantio permite que as a reas tratadas estejam prontas para uso quase que 

imediatamente, minimizando o tempo de inatividade dos espaços pu blicos e proporcionando 
benefí cios visuais e ambientais imediatos.  

A justificativa para esta aquisiça o esta  diretamente relacionada a  necessidade de oferecer aos cidada os 

de Apiaca s espaços pu blicos bem cuidados, que promovam o bem-estar. Ale m disso, a revitalizaça o das 

a reas pu blicas com grama de alta qualidade aumenta o valor este tico da cidade, tornando-a mais 

atraente para turistas e investidores. 

 

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVO 

A grama natural a ser adquirida será do tipo (Zoysia Japonica), em tapetes com dimensões 
padronizadas, de excelente qualidade, livre de pragas, ervas daninhas e impurezas, sendo de 
fornecimento pronto para plantio, em estado saudável e com boa aderência do substrato ao sistema 
radicular, conforme especificaço es contidas no Termo de Refere ncia elaborado pelo Municí pio de Nova 
Monte Verde/MT. Segue abaixo os itens e quantidades: 

ITEM MATERIAL DESCRIÇÃO DO MATERIAL UN.MED. QTDE DO ITEM  

1 1-10-0625 GRAMA ESMERALDA (ZOYSIA JAPONICA) COMPOSTA POR PLACAS/TAPETES DE 
GRAMA NATURAL, MEDINDO 40CM X 62,50CM, COM FOLHAS E RAIZES 
DESENVOLVIDAS DE COLORAÇÃO VERDE INTENSA, COM AUSENCIA DE PRAGAS E 
DOENÇAS E ERVAS INVASORAS 

M² 9.000,00 
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5. VANTAGENS DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A adesa o a  Ata de Registro de Preços apresenta diversas vantagens, tais como: 

• Economia de recursos pu blicos: que possibilita a contrataça o de aquisiça o e ou serviços com valores 

previamente estabelecidos, evitando custos excessivos e garantindo preços vantajosos. 

• Rapidez no atendimento a s demandas: eliminando a necessidade de um novo processo licitato rio, 

reduzindo a burocracia e garantindo maior agilidade na aquisiça o da Grama Esmeralda Natural. 

• Padra o de qualidade: grama livre de pragas, ervas daninhas e impurezas, ou seja sauda vel e pronto 

para plantio. 

 

6. OBSERVAÇÕES GERAIS 

6.1. Diante do exposto, a Secretaria Municipal de Urbanismo de Apiaca s/MT solicita a formalizaça o da 

adesa o a  Ata de Registro de Preços vigente para a aquisiça o dos tapetes de grama natural (grama 

esmeralda), visando atender as necessidades do municí pio de forma eficiente e econo mica. 

6.2. Dessa forma, justifica-se a adesa o por que se mostra a alternativa mais eficiente e vantajosa para 

o municí pio, proporcionar melhorias na infraestrutura e garantindo material de o tima qualidade.  

6.3. Prazo de Entrega/ Execuça o: Os materiais devera o ser entregues no municí pio de Apiaca s, de 

acordo com as especificaço es contidas no Termo de Refere ncia do municí pio de Nova Monte Verde/MT, 

apo s o recebimento da ordem de fornecimento. 

6.4. Local e hora rio da Entrega/Execuça o: Local conforme indicado pela secretaria solicitante no 

municí pio de Apiaca s/MT. 
6.5. Unidade e servidor responsa vel para esclarecimentos: Secreta rio de Urbanismo: Valdeci dos 

Santos. 

6.6. Prazo para pagamento: o pagamento sera  realizado em ate  30 (trinta) dias, conforme solicitaça o e 
entrega do material/e ou serviço. 

6.7. Em conformidade com a legislaça o que rege o tema, encaminhe-se a  autoridade competente para 

ana lise de convenie ncia e oportunidade para a contrataça o e demais provide ncias cabí veis. 

 
 
Apiacás-MT, 07 de março de 2025. 
 
 
 
 
____________________________________                                                             _______________________________________                             
     Rafael Cabral de Souza                                                                                   Valdeci dos Santos                                                                                                                 
Resp. pela Formalização da Demanda                                          Sec. Municipal de Urbanismo 
 

 

            


